
RESOLUÇÃO N'9 66, DE 1962 

A CA1VLARA MUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1.0 - Fica concedido ao Dr. Luiz Carlos Pujol, o título de 
"'C. 1 l'"' P 1· " 1c ac ao au 1stano . 

Art. 2.0 
- A entrega do referido título será feita em Sessão 

Especial, convocada pelo Senhor Presidente. 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes desta 1\esolução .,_correrão 
vor conta das verbas próprias do orçamento. · '· 

Art. 4.0 
- Esta Resolução entrará em vigor na data ele sua pn-

1Jlicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara l\tfunicipal de São Paulo, 11 de dezembro ele 1962. -
O Presidente, Antônio Hélio Xa·v·icr de 111 cndonça - O Vice-Pre
sidente, J anuá.n'o ~~1 a·ntell i Neto - O 1.0 Secretário, F crnando P e
rcira Barreto - O 2.0 Secretário, Ary Sil·va - O 3.0 Secretário, 
José J.l1 of.i·na Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara lVIunicipal de São Paulo, 
em 11 ele dezembro ele 1962. - O Diretor Geral, Elias Slzamnwss. 




